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Sessão Ordinária de 07 de novembro de 2022. 
 
 
Ordem do dia ou Expediente: Reabertura do Edital de Professor Adjunto 106/2019 
Área Química - subárea Eletroanalítica 
 
Relator: Célio Fernando Figueiredo Angolini e Pedro Alves da Silva Autreto 
 
Contexto e Histórico: 

Trata-se da reabertura de edital para concurso de Professor Adjunto para a 
subárea de eletroanalitica. Concurso esse que foi inicialmente aprovado na sessão 
ordinária nº 08/2019 do ConsCCNH. E teve sua realização através do edital 106/2019 
onde foi aberto em outubro de 2019, mas devido a pandemia de Covid-19 teve sua 
prova realizada apenas em março de 2022. O concurso teve um total de 19 candidatos 
inscritos, mas apenas 3 compareceram para fazer a prova escrita, sendo apenas um 
aprovado para a segunda fase, mas após apresentação de projeto e aula didática o 
candidato não foi aprovado pela banca do concurso. Tendo o concurso seu resultado 
homologado no edital Nº 19/2022 - REIT (11.01).  
 

Recentemente, durante a reunião nº 03/2022 da coordenação do bacharelado 
de química, discutiu-se novamente o perfil das vagas a serem contratadas pelo curso 
de química, o que foi também debatido em plenária (reunião nº 04/2022) do mesmo 
curso. Onde a vaga da área de analítica foi aprovada novamente por unanimidade 
para ser realizada por novo concurso dentro da mesma subárea. 
 
 
Avaliação: 

A escolha da subárea do concurso se dá pela demanda de profissionais desta 
área pelo bacharelado de química e foi amplamente discutido pela plenária e também 
com participação dos programas de pós graduação. Na primeira realização do 
concurso tivemos um bom número de candidatos, mas devido ao longo período entre 
inscrição e realização das provas (2 anos e 6 meses) o número de candidatos que 
compareceram foi reduzido e destes nenhum teve desempenho satisfatório para 
aprovação, de acordo com a banca do referido concurso. Sendo assim necessário a 
reabertura do mesmo concurso.  
 
Conclusão: 

Com os dados apresentados os relatores são então favoráveis a reabertura do edital, 
conforme solicitado. 

 


